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28/11/2023 

Art.2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

NITERÓI PREV. 
Atos da Presidência 

PORTARIA PRESI nº 133/2023- Conceder, a contar de 24/10/2023, pensão mensal a MARIA LUCIA CANTARELLI SAHIONE D’ELIA, viúva do 
ex – servidor VICENTE D’ELIA NETO, aposentado no cargo de FISCAL DE OBRAS - NÍVEL 4 - CATEGORIA III – da ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
matrícula nº 235.183-1, falecido em 24/10/2023, de acordo com artigo 6° inciso I, artigo 13° inciso II, alínea ‘’a’’ da Lei Municipal 2.288/05 c/c o 
artigo 6º-A, parágrafo único, artigo 7º da E.C. n.º 41/03, artigo 40, § 7°, inciso I da CRFB/88 e o artigo 24 da E.C. n.º 103/2019, conforme processo 
n.º 9900051817/2023. 
 

FIXAÇÃO DE PENSÃO 
Fica fixada, a contar de 24/10/2023, em R$10.669,92 (dez mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) a pensão mensal de 
MARIA LUCIA CANTARELLI SAHIONE D’ELIA, viúva do ex – servidor, VICENTE D’ELIA NETO, aposentado no cargo de FISCAL DE OBRAS - 
NÍVEL 4 - CATEGORIA III - da ADMINISTRAÇÃO DIRETA, matrícula nº 235.183-1, falecido em 24/10/2023, conforme parcelas abaixo 
discriminadas.  
Proventos do cargo:  
Lei n° 3.799/2023 c/c o artigo 6º-A, parágrafo único, artigo 7º da E.C. n.º 41/03 e o artigo 40, § 7°, inciso I da CRFB/88 
..............................................R$ 3.108,11  
Gratificação de adicional:  
10% - Art.98 inciso I da Lei n° 531/85 c/c a Deliberação n°2833/72, artigo 40, § 7°, inciso I da 
CRFB/88.........................................................................R$ 310,81  
Gratificação de produtividade:  
600 pontos - Art. 144 inciso IV da Lei n° 531/85. c/c o artigo 7° do Decreto n° 5.756/89, e o artigo 1° da Lei n° 
2.281/05...........................................R$ 8.606,33  
TOTAL........................................................R$ 10.669,92 
Teto do RGPS - Portaria Interministerial MTP/ME n.º 26 de 10/01/2023 
R$ 12.025,25 (total dos proventos do ex-servidor) - 7.507,49 (teto INSS) = 
R$ 4.517,76 x 70% = R$ 3.162,43 + R$ 7.507,49 = R$ 10.669,92 
 

Despacho do Presidente 
PROCESSO n.º 9900049988/2023– DEFERIDO. 
PROCESSO n.º 9900056141/2023 – DEFERIDO. 
PROCESSO n.º 9900049988/2023– DEFERIDO 
PROCESSO n.º 9900056141/2023 – DEFERIDO 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
DESPACHO DO PRESIDENTE 

Contrato de nº 32/23 de prestação de serviços, que entre si celebram de um lado, como Contratante a CLIN - Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana de Niterói e do outro lado como contratada a empresa, DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA; Objeto: Constitui objeto do 

presente Contrato, Contratação de empresa especializada, através de ARP (Ata de Registo de Preços), para fornecimento do serviço de 
Outsourcing de Impressão completo, com integração a rede de computadores da CLIN, compreendendo impressão, cópia, digitalização e sistema 
gestor de impressão com a sessão de direito de uso de equipamentos, incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimento de peças e consumíveis necessários, incluindo papel, integrado com serviço de gestão, controle e operacionalização da solução, 
sistema de bilhetagem dos serviços, para atender a sede da CLIN com 19 equipamentos conforme a especificações e distribuições contidas no 
Anexo I – Termo de Referência do Objeto. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
desde que posterior a data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.,valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de 
vigência, caso posterior a data convencionada nesta cláusula, no valor total de R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais); 
Natureza das despesas: 3390.40.00, Fonte de recurso: 1.704.00, Programa de trabalho: 17.126.0145.6337. Nota de Empenho: 0665/2023, que se 
regerá pelo Decreto Federal de n° 3.555/00, Lei Federal de n° 10.520/02, Decreto Municipal de n° 9.614/05, Lei Complementar de n° 123/06 e pela 
Lei Federal de nº 13.303/16. Ficam designados como fiscais do contrato os funcionários: George Alexandre Alves Alfradique, Mat. 70252 e Simone 
Fonseca V. Boas, Mat. 70093; Processo Administrativo de nº 9900045548/2023. 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA. 
ATO DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 1804/2023- Designar os Fiscais efetivos, Hernandes Gomes Flores Filho (Mat.3223), Letícia dos Santos Jacob Oliveira  
(Mat.3947) e como Fiscal suplente, Thiago Lessa Neves (Mat.3720), para exercerem em nome da EMUSA, fiscalização dos seguintes serviços 
“Revitalização da Praça Max Wolf, localizada no bairro Fonseca”, Niterói/RJ, (Contrato nº 055/2023 – PROCESSO ADM nº 9900026142). 
Revoga a Port.Nº.1777/2023 (DATADA DE 28/10/2023). Presidente da EMUSA. 
 

PORTARIA Nº 1803/2023- Designar os fiscais efetivos, Danielly de Abreu Alves (Mat.2553), Anna Paula Moraes (Mat.2676), e como fiscal 
suplente, Isabel Cristina Cantuaria (Mat.2344), para exercerem em nome da EMUSA, fiscalização da obra de “Contenção de encosta no 
Hospital Orêncio de Freitas, no bairro Barreto”, neste Município, (Contrato nº 062/2023 – PROCESSO ADM nº 9900020877/2023). 
 

PORTARIA Nº 1805/2023- Designar os Fiscais efetivos, Diogo Nogueira Guimarães, (Mat.2522), Priscila Santos (Mat.2081) e como Fiscal 
Suplente, Maria Rita Oberlaender (Mat. 0579), para exercerem em nome da EMUSA, fiscalização dos seguintes serviços “ELABORAÇÃO DE 
PROJETO BÁSICO DE REURBANIZAÇÃO DA COMUNIDADE VILA IPIRANGA LOCALIZADA NO BAIRRO FONSECA”, no Município de 
Niterói, (Contrato nº 063/2023 – PROCESSO ADM nº 9900026007/2023). 
 

ORDEM DE INÍCIO 
Estamos concedendo Ordem de Início ao CONTRATO nº. 062/2023, firmado com a empresa, CONSTRUTORA L. VENTURA LTDA, objetivando 
à execução das obras de “Contenção de encosta no Hospital Orêncio de Freitas, no bairro Barreto” neste Município, à partir do dia 
24/11/2023 com término previsto para 23/04/2024 Proc. nº.9900020877/2023. 
 

INSTRUMENTO: Apostila nº 01 ao Contrato nº 80/2022; PARTES: EMUSA e MONOBLOCO CONSTRUÇÃO LTDA; OBJETO: restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato no período de período de 11/2020 à 11/2021; VALOR: R$21.369,73 (vinte e um mil trezentos e 
sessenta e nove reais e setenta e três centavos), que correrão à conta de orçamento da EMUSA pelo PT 5351.15.451.0010.5323, ND 4.4.90.51.00, 
Fonte 704, Nota de Empenho nº 447/2023; FUNDAMENTO: artigo 65 §8º c/c artigo 40 XI, todos da Lei Nº 8.666/93; DATA:23/11/2023. Proc. Nº 

9900039087/2023. EMUSA, 23 de novembro de 2023.   

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 01 ao contrato nº 213/2022; PARTES: EMUSA e ALFA+ PROJETOS E EXECUÇÕES LTDA; OBJETO: - 
Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa no percentual de 41,94% do Contrato nº 213/2022; VALOR - Fica o valor 
contratual acrescido em  R$35.765,90 (trinta e cinco mil setecentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos); Dotação Orçamentária: PT: 
5351.15.451.0010.5071; ND: 4.4.90.51.00; FT: 704; Nota de Empenho: 438/2023; Processo nº 9900012429/2023; FUNDAMENTO: art. 58 I c/c, art. 
65 I, “b” e o parágrafo primeiro, parte inicial, todos da Lei nº 8666/93; DATA: 24/11/2023.  

EXTRATO 

INSTRUMENTO: 01º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUALITATIVA E QUANTITATIVA AO CONTRATO Nº 40/2023; PARTES: EMUSA e 
MONOBLOCO CONSTRUÇÃO LTDA; OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a alteração das planilhas de custos do citado contrato, 
objetivando as seguintes alterações: Itens Acrescidos: R$ 46.246,53 (quarenta e seis mil duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta e três 
centavos), que corresponde a 15,079% do valor do contrato; Itens Reduzidos: R$ 29.168,23 (vinte e nove mil cento e sessenta e oito reais e vinte 
e três centavos), que corresponde a 9,510% do valor do contrato; Itens Excluídos: R$ 17.099,70(dezessete mil noventa e nove reais e setenta 
centavos), que corresponde a 5,575% do valor do contrato; A alteração ora firmada, gerou um decréscimo de R$ 21,40 (vinte e um reais e 
quarenta centavos), no valor inicial do contrato Processo nº 9900051694/2023; FUNDAMENTO: artigos 58 I, c/c o artigo 65 I, “a” e “b” e o 
parágrafo primeiro, parte inicial, todos da Lei Federal nº 8.666/93; DATA: 24/11/2023 

ORDEM DE INÍCIO 


